
CONCLUSÃO:          ç§ Encaminhar ao plenário.                     (    ) Arquivãr.

RELATORIO E VOTO:

NÓs  temos  regimentais,  tendo  a  proposmra  discriminada  em  epígrafe
sido  remetida  para  avaliação  da  Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu -parecer favoràvel da Consultoria Jurídióa

desta  Casa.  Pórtanto,  opinamos  pelo  se.ü  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, de fevereiro de 2022.

•

vER. MARIA ÁMÉLIA - Relatora

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscre presente

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
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PLE N° 01/2022 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Regulamenta   a   Lei   Federal   n°   13.722,   de   04   de   outubro   de   2018,   que
determina a capacitação em  noções de primeiros socorros de  professores e
funcionários de estabelecimentos de ensino públlcos e privados de educação
no Sistema Municipal de Educação.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente) -
DUDI(Relator) =,:_____:=

I    -\/mr-.``

PAULINHO DO ESPORTE(Membro)

friEÂJgl
`Í

//
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, Oq    de fevereiro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PLE N° 01/2022 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Regulamenta   a   Lei   Federal   n°   13.722,   de   04   de   outubro   de   2018,   que
determina a capacitação em  noções de primeiros socorros de  professores e
funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação
no Sistema Municipal de Educação.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto
„Aí3ÉNNihJyx¢ _

DR. RODRIGO SALOMON `f  :---``:-:-  `;  `--:-
:--,._,..:,':--::J----,.-J(Presidente)

ROGÉRIO TIMÓTEO
`<;-3':-=-=.:     .

__--}` ,' 1 _-- ,
(Relator) . j!:±
SÔNIA PATAS DA AIvllzADE

Favüáü á(Membro)

Justificativa: /

Câmara Municipal de Jacareí,  Oq   de fevereiro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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